
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N .• 4.007. DE 30 DE JULHO DE 2021.

Institui Pro~rama de "Proteção Alimentar aos
Alunos da Rede I'úhlica Municipal de Ensino".

A CÂMARA MUNICII' AL DE CONGONI-IAS. Estado de Minas Gerais, decreta
e eu. Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar!. I" Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino. no âmbito da administração direta do Município de Congonhas.
estado de Minas Gerais. cuja a gcstão é de responsabilidade da Secrctaria Municipal de Educação
em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Ar!. 2" O programa ins.tituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornecimcnto
de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública municipal de ensino, no valor dc R$ 68.00
(sessenta e oito reais), em subs~ituição à alimcntação escolar. IIOS mcscs de julho a agosto do
correntc ano, em razão da paralisação das atividades cscolares. devido à pandemia de doença
infecciosa viral respiratória causada pelo novo agente Coronavírus, COVID.19.

:'
~ 1" O benct1cio 'previsto nesta. lei será entreguc ao representante legal,

preferencialmente a mãe 'do educándo e poderá, exeepcio'nalmente, ser prorrogado por igual
período, caso permaneçam panilisadas as atividades escolares e esteja vigente a situação de

emergência em saúde pública.

~2fl Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o reinício das atividades
escolares. de ti.lrI11aintegral, em um dos meses mencionados no coPU! deste artigo. que será
suspenso de imediato.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentúrias. consignadas no orçamento vigentc.

Ar!. 4" O Poder Executivo regulamcntará esta Lei e dcverá a Controladoria Gcral
do Município fiseali711r a execução do programa.

Ar!. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 30 de julho dc 2021.
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